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PORTARIA Nº.:009/2021 de 30/09/2021
Nome: ToNiEl GoNÇalVES BarBoSa
Matrícula: 5890595/1Período:01/012 à 30/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.José rodrigues Viana/cachoeira do arari
PORTARIA Nº.:022/2021 de 01/10/2021
Nome: MaX BarBoSa GoMES
Matrícula: 54187178/2Período:06/11 à 20/12/21Exercício:2021
Unidade:EE José rodrigues Viana/cachoeira do arari
PORTARIA Nº.:162/2021 de 29/092021
Nome: MarilENE PiNHEiro caSTro
Matrícula: 57214369/1Período:01/12 à 30/10/21Exercício:2021
Unidade:EEEM Soraya Marques cheby/curuá
PORTARIA Nº.:164/2021 de 04/10/2021
Nome: roSilENE EVaNGEliSTa Maia
Matrícula: 5901217/1Período:01/11 à 15/12/21Exercício:2020
Unidade:EEEM Pe. José Nicolino Souza/oriximiná
PORTARIA Nº.:170/2021 de 01/09/2021
Nome: alicE Maria PErEira da SilVa
Matrícula: 57208866/1Período:15/11 à 29/12/21Exercício:2021
Unidade:EEEfM.Ver. raimundo de Souza coelho/Juruti

Protocolo: 713594
MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE N° 02/2021
PARA A SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL N° 01/2021
1. a Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEdUc/Pa), atra-
vés da comissão Especial de licitações com Métodos internacionais – Nlic 
/ SEdUc, instituída pela PorTaria Nº 494/2021 – GS/SEdUc, publicada 
no doE nº 34.614, de 18/06/2021, convidaVossaSenhoria para partici-
par da SElEÇÃo dE coNSUlTor iNdiVidUal N° 01/2021, com o objeti-
vo de contratação de consultoria individual para apoiar o Escritório de Pro-
jetos na Inserção de dados financeiros e no monitoramento de informações 
concernentes a gestão financeira e orçamentária do Programa no Sistema 
de Gestão – GESPro, com prazo de contratação de 12 (doze) meses, com 
recursos do contrato de Empréstimo n° 2933/oc-Br, celebrado entre o 
Estado do Pará e o Banco interamericano de desenvolvimento – Bid.
2. os Serviçoscompreendem:
inserir as despesas de execução dos projetos no sistema GESPro; apoiar 
na inserção de dados do planejamento dos projetos no sistema GESPro; 
apoiar na inserção de dados de aquisições e contratações no sistema GES-
Pro; atualizar o Plano de aquisições no sistema GESPro; atualizar os 
fluxos de aquisições e contratações do sistema GESPRO; Emitir relatórios 
de acompanhamento e monitoramento do Sistema GESPro, destacando os 
principais avanços, entraves e recomendações; apoiar e treinar a equipe 
do Escritório de Projetos no manuseio do sistema GESPro; Monitorar a in-
serção de dados dos relatórios financeiros dos projetos; Analisar relatórios 
emitidos e monitoramento das informações inseridas no sistema de gestão 
financeira dos projetos durante o fluxo processual, identificando pontos 
frágeis para a implementação e uso do sistema; analisar e elaborar comen-
tários, e as recomendações sobre o fluxo de gestão financeira dos projetos 
no sistema; Apoiar na elaboração e análise dos documentos financeiros de 
prestação de contas zelando pela execução à luz do planejamento; avaliar 
e monitorar os projetos constantes do Programa geridos pelo Escritório 
de Projetos no Sistema GESPro e demais sistemas; apoiar as atividades 
relativas ao uso do sistema SiafEM; integrar a equipe técnica do Escritório 
de Projetos na elaboração dos pedidos de realização de despesa (Prd) e 
na emissão de notas de empenho ou outras tarefas concernentes à ges-
tão financeira; Consultar diariamente o SIFEM para acompanhar os paga-
mentos efetuados, referentes as despesas do financiamento em execução; 
Subsidiar a áreas de planejamento e aquisição, apoiando os usuários do 
sistema nas atualizações e revisões dos orçamentos e seus projetos; ava-
liar e monitorar os projetos constantes do Programa geridos pelo Escritório 
de Projetos no Sistema GESPro e demais sistemas; e subsidiar a área de 
Ti da SEdUc com informações do sistema.
3. Para ocupar a vaga, o consultor deverá ter como rEQUiSiToS 
MÍNiMoS:  a)formação acadêmica em nível superior em administração, 
Economia, Gestão de Políticas Públicas ou áreas afins; b)Com pelo me-
nos 05 anos de experiência profissional em atividades de gestão, imple-
mentação e monitoramento físico-financeiro;  c)Com pelo menos 05 anos 
de experiência profissional específica em gestão financeira com atuação 
em órgãos públicos, com ênfase em atividades desenvolvidas no sistema 
SIAFEM; d)Com prévia experiência profissional em sistema de gestão fi-
nanceira, com recursos financeiros oriundos de contratos de empréstimos 
internacionais.
o Escritório de Projetos utiliza o Sistema de Gestão – GESPro para con-
duzir as atividades de gestão estratégica do contrato de Empréstimo n° 
2933/oc-Br. o Sistema de Gestão GESPro é a ferramenta utilizada pelo 
Programa de Melhoria da Qualidade e Expansão de cobertura da Educa-
ção Básica do Estado do Pará no planejamento orçamentário e financeiro, 
de registro e lançamentos contábeis e financeiros, como forma de melhor 
acompanhamento, avaliação e controle dos gastos referentes aos projetos 
vinculados ao contrato de empréstimo.
4. a escolha de consultor individual será realizada de acordo com 
osprocedimentosestabelecidos na Seção V das Políticas de Seleção e con-
tratação de consultores financiados pelo Banco interamericano de de-
senvolvimento – Bid (GN-2350-9), e na Portaria n° 07/2017-GS/SEdUc, 
com fundamento no §5° do art. 42 da lei n° 8.666/93, portanto, a con-
tratação temporária através do Processo Seletivo Simplificado não im-
portará em vínculo de natureza estatutária entre o consultor e o Esta-
do do Pará.
5. as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da-
classificaçãoorçamentária consignada no orçamento da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc conforme abaixo:

ação funcional Programática Projeto atividade Produto Natureza da despesa fonte
231016 16101.12 122.1297 8338 2795 3390.35 013100
231016 16101.12 122.1297 8338 2795 3390.47 013100

6. a PorTaria N° 07/2017-GS/SEdUcqueregulamenta os proce-
dimentos para a Seleção e contratação de consultores individuais, infor-
ma no art. 6°: “É vedada a contratação, como consultor, de servidores 
ativos, efetivos ou ocupantes de cargos comissionados da administração 
Pública federal, Estadual, do distrito federal ou Municipal, direta ou indire-
ta, bem como de empregado de suas subsidiárias e controladas, excetuan-
do-se as hipóteses permitidas na constituição federal (art. 37, XVi e XVii 
e art. 95) e desde que haja compatibilidade comprovada de horários”.
os currículos deverão ser conforme modelo estabelecido no anexo i, e 
poderão ser encaminhados para o e-mail: comissao.bid@seduc.pa.gov.bre 
identificados com o número daSeleção de consultor (ci n° 01/2021), até 
14/10/2021, às 15:00hs (hora local).
Enviar aos cuidados de:
EScriTÓrio dE ProJEToS – EP – SEdUc/Pa
coMiSSÃo ESPEcial dE liciTaÇÕES coM MÉTodoS iNTErNacioNaiS
rodovia augusto Montenegro, Km 10, icoaraci, Belém/Pa, cEP 66.820-
000, no Escritório de Projetos – EP – SEdUc/Pa (3º andar).
E-mail: comissao.bid@seduc.pa.gov.br
ANEXO I – Modelo Padrão de Currículo
cUrricULo ProFissioNaL
oBJETiVo
Participar da Seleção para Serviços de consultoria individual – ci n° 
01/2021, para “para apoiar o Escritório de Projetos na inserção de dados 
financeiros e no monitoramento de informações concernentes a gestão fi-
nanceira e orçamentária do Programa no Sistema de Gestão – GESPro” na 
implementação do Programa de Melhoria da Qualidade e Expansão de co-
bertura da Educação Básica do Estado do Pará - contrato de Empréstimo 
nº 2933/oc-Br.
i - idENTificaÇÃo
NoME:
rG: cPf:
ENdErEÇo:
 Nº: cEP:
cidadE: ESTado:
EMail:
foNE fiXo: cElUlar:

ViNcUlo EMPrEGaTicio aTUal
( ) Servidor Público ( ) atividade na iniciativa Privada ( ) consultor
ii - forMaÇÃo ProfiSSioNal

NiVEl* cUrSo** aNo dE coNclUSÃo iNSTiTUiÇÃo
    
    
    

*Nível: Graduação, Especialização, Mestrado, doutorado, Pós doutorado.
** cUrSo: informar o Nome do curso conforme comprovação.
iii - EXPEriENcia ProfiSSioNal
1. a) Com pelo menos 05 anos de experiência profissional em ativi-
dades de gestão, implementação e monitoramento físico-financeiro.

iNSTiTUiÇÃo/EMPrESa PEriodo carGo aTiVidadES dESENVolVidaS
    
    
    

1. b) Com pelo menos 05 anos de experiência profissional específi-
ca em gestão financeira com atuação em órgãos públicos, com ênfase em 
atividades desenvolvidas no sistema SiafEM.

iNSTiTUiÇÃo/EMPrESa PEriodo carGo aTiVidadES dESENVolVidaS
    
    
    

1. c) Com prévia experiência profissional em sistema de gestão 
financeira, com recursos financeiros oriundos de contratos de empréstimos 
internacionais.

iNSTiTUiÇÃo/EMPrESa PEriodo carGo aTiVidadES dESENVolVidaS

    

    

    

oBSErVaÇÃo:
1 – aPrESENTar EM aNEXo TodoS oS docUMENToS coMProBaTÓ-
rioS daS TiTUlaÇÕES E EXPEriÊNciaS ciTadaS No cUrrÍcUlo.

Protocolo: 713625
ERRATA AO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 
180/2017 – CLARO S/A
Publicado no do n° 34.148 do dia 19 de março de 2020.
Onde se lê: “ 4° Termo aditivo de Prazo”
Leia-se: “ 2° Termo aditivo de Prazo”
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-S E cUMPra-SE
Belém, 05 de outubro de 2021.
Elieth de fátima da Silva Braga 
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 713657


